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Não há lugar para a sabedoria onde não há paciência.











A Comunicação Prévia no Direito 

Administrativo Português (sob a influência da Diretiva Serviços)

deixa de se saber onde começa e acaba cada procedimento; o 

próprio procedimento é desdobrado e faseado em decisões intermédias; ou então 

considerado autonomamente, mas inserido numa cadeia de procedimentos de 

procedimentos para conduzir finalmente a um resultado global e definitivo… e o 

particular perde-se na trama de organizações, procedimentos e actos, quando pretende 

“….o presente decreto -lei vem simplificar o controlo de 

operações urbanísticas efetuado mediante o procedimento de comunicação prévia com prazo, a qual, 

quando corretamente instruída, dispensa a prática de atos permissivos.  

Como acontece com grande frequência, muita burocracia, associada à opacidade do regime, 

à dificuldade em saber como fazer, à imprevisibilidade quanto ao custo final e ao tempo que se vai esperar 

pela resposta desmobilizam a iniciativa económica e incentivam a desistência; ou , então, favorecem o 

incumprimento, a tentativa de passar impune, conduzindo à existência de inúmeras situações não 

licenciadas

Simplificación administrativa y administracion 

electrónica : Objetivos pendientes en la transposición de la directiva de servicios



apenas que a administração permita certa atividade, aprove certo projeto, lhe conceda 

determinado benefício

apagamento da racionalidade jurídica em favor da racionalidade funcional e técnica

privatização de responsabilidades públicas e de cativação das responsabilidades 

privadas, que se inserem, desde a mesma época, as tendências legislativas de adoção de 

novos sistemas e modalidades de controlo preventivo da legalidade das atuações 

privadas

“proibição (preventiva) com reserva de autorização”  

“proibição (repressiva) com reserva de dispensa (ou de exceção)”8

 

deixaram de poder requerer algo para passarem a 

Cadernos de Justiça Administrativa  



ter de comunicar esse mesmo algo à Administração, forçaram-na a abdicar, de vez, da 

posição paternal (...) que tradicionalmente vinha assumindo

o 

urbanismo não ficou, por conseguinte, imune à tendência verificada na generalidade dos 

sectores da atividade administrativa no sentido do crescente protagonismo dos 

particulares na satisfação de necessidades coletivas públicas

à posteriori





razão imperiosa de interesse 

geral objetivo pretendido não poder ser atingido através de uma medida 

menos restritiva, nomeadamente porque um controlo a posteriori significaria uma 

intervenção demasiado tardia para se poder obter uma real eficácia

leitmotiv 

Atos administrativos que possibilitam a alguém a 

adoção de uma conduta ou a omissão de um comportamento que, de outro modo, não poderia ser prestado 

livremente



quantum 

não possa ser alcançado através de um meio 

administrativo menos restritivo, nomeadamente um regime de mera comunicação prévia 

para o exercício da atividade em causa a sua existência e as suas 

formalidades se encontrem previstas na lei de forma clara e inequívoca Seja 

absolutamente indispensável a existência dessa permissão administrativa sua 

adoção se encontre justificada, de forma proporcional, por uma imperiosa razão de 

interesse público

Assim, é necessário eliminar os entraves à liberdade de estabelecimento dos prestadores nos 

Estados-Membros e à livre circulação de serviços entre Estados-Membros e garantir aos destinatários e 

aos prestadores a segurança jurídica necessária para o exercício efetivo destas duas liberdades 

fundamentais do Tratado. Dado que os entraves no mercado interno dos serviços afetam tanto os 

operadores que pretendam estabelecer-se noutros Estados- -Membros como aqueles que prestam um 

serviço noutro Estado-Membro sem aí se estabelecerem, é necessário permitir ao prestador desenvolver 

as suas atividades de serviços no mercado interno, quer estabelecendo-se num Estado-Membro, quer 

fazendo uso da livre circulação de serviços. Os prestadores deverão estar em condições de escolher entre 

estas duas liberdades, em função da sua estratégia de desenvolvimento em cada Estado-Membro  



,  a 

ordem pública, a segurança pública e a saúde pública, na aceção dos artigos 46º e 55º 

do Tratado, a manutenção da ordem na sociedade, os objetivos de política social, a 

proteção dos destinatários de serviços, a defesa dos consumidores, a proteção dos 

trabalhadores, incluindo a sua proteção social, o bem estar dos animais, a preservação 

do equilíbrio financeiro do sistema de segurança social, a prevenção da fraude, a 

prevenção da concorrência desleal, a proteção do ambiente e do ambiente urbano, 

incluindo o planeamento urbano e o ordenamento do território, a proteção dos credores, 

a salvaguarda da boa administração da justiça, a segurança rodoviária, a proteção da 

propriedade intelectual, os objetivos da política cultural, incluindo a salvaguarda da 

liberdade de expressão de diversos elementos, nomeadamente valores sociais, culturais, 

religiosos e filosóficos da sociedade, a necessidade de assegurar um elevado nível 

educativo, a manutenção da diversidade da comunicação social e a política de promoção 

da língua nacional, a conservação do património histórico e artístico nacional e a 

política veterinária.”



en passant, 

migração de tarefas públicas para a esfera privada (privatização), 

deativação e de reforço das responsabilidades próprias dos particulares



erwaltungsvereinfachung – 

Ley de libre acceso y ejercicio a las actividades de servicios  



Prima Facie

uma efetiva liberalização ou desregulação do acesso às 

atividades abrangidas e uma retração da intervenção pública: o modelo baseia-se numa 

clara opção de “renúncia à decisão administrativa” e, em certos casos, na substituição 

dos regimes de autorização por regimes de mera comunicação – quando assim sucede, 

em vez de uma “proibição com reserva de autorização” institui-se uma “proibição com 

reserva de comunicação



As obras de alteração no interior de 

edifícios não classificados ou suas frações que não impliquem modificações da estrutura 

resistente dos edifícios, das cérceas, das fachadas e da forma dos telhados

decorrido o prazo de 30 dias sobre a apresentação de comunicação prévia 

dirigida ao presidente da câmara municipal  

prazo de 20 dias a contar da entrega da comunicação

sujeição da obra a licenciamento ou autorização

indícios de que a obra viola as normas legais e regulamentares aplicáveis, 

designadamente as constantes de plano municipal de ordenamento do território ou as 

normas técnicas de construção em vigor

obras de alteração no interior de edifícios não classificados ou suas frações que não impliquem 

modificações da estrutura resistente dos edifícios, das cérceas, das fachadas e da forma dos telhados





obras de construção, de alteração ou de ampliação em área 

abrangida por operação de loteamento ou plano de pormenor que contenha os elementos 

referidos nas alíneas c), d) e f) do n.º 1 do artigo 91.º do Decreto –Lei n.º 380/99, de 22 

de Setembro obras de construção, de alteração ou 

de ampliação em zona urbana consolidada que respeitem os planos municipais e das 

quais não resulte edificação com cércea superior à altura mais frequente das fachadas 

da frente edificada do lado do arruamento onde se integra a nova edificação, no troço 

de rua compreendido entre as duas transversais mais próximas, para um e para outro 

lado” 

O Simplex é um programa de simplificação administrativa e legislativa 

que pretende tornar mais fácil a vida dos cidadãos e das empresas na sua relação com a Administração e, 

simultaneamente, contribuir para aumentar a eficiência interna dos serviços públicos



obra 

viola as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente as constantes de 

plano municipal de ordenamento do território, ou as normas técnicas de construção em 

vigor, ou viola os termos de informação prévia existente

“a criação legal do ato administrativo de admissão introduz o fator de certeza e segurança 

que em geral, falta aos procedimentos de comunicação prévia, permitindo deste modo, a adequada defesa 

do interesse público e dos interesses de terceiros



Iuris et de Iure





reduzir 

encargos administrativos sobre os cidadãos e as empresas, mediante a eliminação de 

licenças, autorizações, validações, autenticações, certificações, atos emitidos na 

sequência de comunicações prévias com prazo, registos e outros atos permissivos, 

substituindo-os por um reforço da fiscalização sobre essas atividades



A dispensa pode ser deferida desde que não se trate de condicionamentos legais ou regulamentares 

imperativos relativos à segurança contra incêndios, à saúde pública ou a operações de gestão de resíduos, 

nem de requisitos imperativos de higiene dos géneros alimentícios expressamente previstos nos 

Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril

Constituem nomeadamente fundamento de deferimento da dispensa de 

requisitos: 

a) O contributo para a requalificação ou revitalização da área circundante do edifício ou fração autónoma 

onde se instala o estabelecimento; 

b) O contributo para a conservação do edifício ou fração autónoma onde se instala o estabelecimento; 

c) Estar em curso ou a ser iniciado procedimento conducente à elaboração, revisão, retificação, alteração 

ou suspensão de instrumento de gestão territorial que não seja impeditivo do funcionamento, por prazo 

determinado, do estabelecimento 

 d) A estrita observância dos requisitos exigidos para as instalações e equipamentos afetar 

significativamente a rendibilidade ou as características arquitetónicas ou estruturais dos edifícios que 

estejam classificados como de interesse nacional, público ou municipal ou que possuam valor histórico, 

arquitetónico, artístico ou cultural; 

e) O facto de o estabelecimento estar integrado em conjunto comercial que já cumpra esses requisitos e 

isso aproveite ao estabelecimento. 



a contínua modificação de regras vinculativas pode, eventualmente, beliscar as posições 

jurídicas dos “cidadãos-administrados

54 Cuja principal virtualidade é codificar, num só diploma, a esmagadora maioria das atividades 

comerciais e de serviços







preenchimento 

dos correspondentes pressupostos legais e regulamentares

uma declaração efetuada pelo prestador de serviços necessária ao início da atividade, que 

permita o exercício da mesma imediatamente após a sua comunicação à autoridade administrativ  



a priori 

a posteriori (

de jure

uma clara diferenciação conceptual entre o 

deferimento tácito e a comunicação prévia: o primeiro constitui uma forma de superação da inércia da 

Administração; o segundo não visa tornar mais expedita a ação administrativa, mas, pelo contrário, 

subtrair certas atividades ao controlo da Administração e estabelecer o princípio da responsabilidade do 

particular pela verificação da legalidade das suas atuações











xvi. A comunicação prévia no novo Código de Procedimento 

Administrativo






